
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

Diário Oficial
Criado pela Lei Municipal rf 269/79, de 18-12-79, publicado
no Diário Oficial do Estado da Paraíba, do dia 25-12-79

EDIÇÃO EXTRA - 02 DE AGOSTO DE 2013

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL 1,306/2013

BAYEUX/PB, 02 DE AGOSTO DE 2013

(Ptojcto d« Lei n< 18/2013 - Poder Ewcutko}

ESTABELECE OIRETRI2ES E METAS ORÇAMENTÁRIAS

PARA O

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BAYEUX Estado da Paraíba no uso

na conformidade do Art. 45,
das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 35, e

Inciso IV da Lei Orgânica do Município, faz saber que o Poder Legislativo aprovou e o
-Metas Anuais;

Executivo sanciona a seguinte Lei:

das Metas Fiscais do Exercido Anterior;

Fixadas nos Tris Exercidosas

- Avaliação do Cumprimento
CAPÍTULO l

. Metas Fiscais Atuais Comparadas com
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Anteriores;

- Evolução do Patrimônio Liquido;
Art. 1® ● Ficam estabelecidas as rrietas, os objetivos, as diretrizes e as prioridades da

administração pübliea municipal para o exercício de 2014, inclusive as orientações para

elaboração, execução e acompanhamento do orçamento do município de Bayeux para

exercício de 2014, nela compreendendo:

Alienação de Ativos;
- Origem e Aplicação de Recursbs Obtidos com a

Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado;- Margem de Expansão das

Previdenciárias do Regime Próprios dos Servidores;- Receitas e Despesas
I - Anexo de Riscos Fiscais.

● Projeção Atuarial do RPPS;

- Estimativa e Compensação da Renuncia de Receita.

Exercido de 2014.
III

II - Anexo de Metas Fiscais para 2014:

- Prioridades e Metas para o

IV - Fixação da Despesa de Capital para o
Exercido de 2014.

fixadas em R$

Oito Mil e Trezentos

o Exercício de 2014 serão

Milhões, Trezentos e Cinquenta e

ão discriminadas das seguinte forma:

a) As Despesas de Capital para

20.358.300.00 (Vinte

Reais), que serão -.

RS 20.358.300,00
DESPESA DE CAPITAL

R$ 18.342,810,00
INVESTIMENTOS

65.490.00RS
INVERSÕES FINANCEIRAS
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sistema de garantia dos Direitos da Criança e doRS 1.950.000,00
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA prioridade absoluta ao

Adolescente.

CAPÍTULO III

DAS DEFINIÇÕES

SeçSo Única

CAPÍTULO II

PROPRIEDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICADAS

Art. 2» - AS prioridades c metas da Admlnlstraç3o Municipal para o exercício financeiro

anexos desta Lei as quais foram extraídas dade 2014 s3o aquelas definidas nos

Art. 3» - As definições dosnemas e os conceitos constantes desta lei s5o aqueles

estabelecidos na Lei Complementar n« 101 de 04 de maio de 2000,

CAPÍTULO IV
daboraçSo do plano plurlanual, para o exercício de 2014 a 2017 e possíveis alterações

posteriores.

00 ORÇAMENTO MUNICIPAL
As metas e prioridades para o exercido financeiro de 2014 terlo o§ 1« -

seguinte objeto; ScçSoI

do atendimento à saúde da poputaçSo, com o Incremento

fizerem necessários,se

Desenvolvimento

de ações, dentre elas a criaçSo de conselhos que

visando à melhoria dos programas implantados e atudo isto sempre

Do EquilíbrioI.

elaboraçSo da proposta orçamentária do Município para o exercício de

2014 será assegurado o equilíbrio, na forma da LC n" 101/2000, nSo podendo o valor

das despesas serem superiores aos das receitas previstas.

Seção II

Projeto de Lei Orçamentária

Art. 5« - O Projeto de LeI do Orçamento Anual para o exercício de 2014 será elaborado

Lei Complementar n® 101/2000, com a Lei -1.320/64, com

Art. 4® - Na

de forma compatível com a

Implantar;

visem à melhoria do sistema educacional do

do número de vagas no ensino

físicas das escolas, qualificação dos

0 intuito de

II. Desenvolvimento de ações que

município, dentre elas o Incremento

municipal, melhoria das estruturas

profissionais da educação, e demais ações sempre com

fomentar a educação no município de Bayeux.,
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III. Aumentar o número de vagas nas creches e em estabelecimentos de educação

Infantil, atendendo assim todas as crianças de famílias carentes residentes

no município;

IV. Desenvolvimento de ações que visem à melhoria da Rede de Proteção Sodal do

Município, promovendo a criação de conselhos e fomentando a atuação

dos já existentes, bem como a melhoria dos programas sociais já

Implantados e aimplantar;

V. Desenvolvimento de ações direcionadas a melhoria da infraestrutura do

município;

as disposições da

com as diretrizes aqui definidas.

Poderão deixar de constar da proposta orçamentária, para o exercido de§19-

2014, programas, projetos e metas existentes no plano plurlanual a ser elaborado, em

decorrência da compatlhilização das despesas com  a previsão de receitas, sem prejuízo

das prioridades aqui definidas.

§ 2® - Não poderão sec Incluídos na Lei orçamentária projetos novos

provenientes da anulação de projetos que estão sondo executados,

exercido de 2014 será

com

recursos

Art. 6® - A formalização da proposta orçamentária para o

composta das seguintes peças:

Projeto de Lei Orçamentária Anual, constituído de texto e demonstrações;

●● II - Anexo, compreendendo o orçamento fiscal e das entidades supervisionadas,

contendo os seguintes demonstrativos;

a) Analítico da receita estimada, ao

subcategoria c fontes e respectiva legislação;

!-

nível de categoria econômica.

VI. Incentivo a cultura;

VII.Desenvolvimento em articulação com o Governo Federal, Estadual e outros

organismos de programas visando à implantação de políticas de:

a) Renda mínima;

b) Preservação do melo ambiente;

c) Construção e reforma de casas populares;

d) Preservação do patrimônio histórico, cultural  e polltlco-sociol;

destinados è manutenção de desenvolvimento do ensino,

evidenciar a previsão de cumprimento dos percentuais

b] Rocursos

para

estabelecidos pelo art. 212 da Constituição Federal;
e) Saneamento básico.

Desenvolvimento de ações que visem a Segurança Pública do Município;

IX. Desenvolvimento de ações que visem a melhoria da Rede de Proteção integral

à Criança e ao Adolescente e Promoção de ações que garantam a

vm.
destinados à promoção de ações voltadas à criança ec) Recursos

adolescente, de forma a garantir o cumprimento dos programas

específicos aprovados pelos respectivos conselhos;

6
4



Diário Oficial - EDIÇÃO EXTRA - 02 de Agosto de 2013 3

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DO PREFEITO
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SeçSo III

governo;

Da Classificação das Receitas e Despesas

e) Natureza das despesas para cada órgSo, que integra a estrutura

administrativa do município;
discriminação da despesa far-se-á por categoria de

cada um no seu nível a natureia da

Art. 11 ● Na Lei Orçamentária a

programação, Indicando-se pelo menos, para

despesa, obedecendo a seguinte classificação.
f) Despesa por fonte de recurso para cada órgão que Integre a

estrutura administrativa do município;

I - CATEGORIA ECONÔMICA;

g) Receita e despesa por categorias econômicas;
II - GRUPO OA NATUREZA DA DESPESA;

h) Despesas previstas consolidadas, ao nível de categorias econômicas,

subcategoria, elemento e sub-elemento;

I) Programa de trabalho de cada unidade orçamentária, no nível de

função, subfunção e projetos/ativldades;

III - ELEMENTO DE DESPESA.

refere este artigo corresponde ao agrupamento de
§ !■ - A classificação a que se

elementos de natureia da despesa conforme a Lei Orçamentária Anual.

'caput* deste artigo será Identificada

is serão integrados por título e descritor que
§ 2* ■ A categoria de programação que trata o

por projetos ou atividades, os quais

caracterize as respectivas metas ou

funcional programâlica estabelecida no 6 2S do art. 8» e no anexo

4.320 de 17 de março de 1964 e

ação política esperada, segu

portaria n« 163 de 04 de ma

j) Consolidado por funções, subfunção e programas;

ndo a classificação
V da Lei Federal n«'

k) Consolidado por funções, subfunção e programas, evidenciando os

recursos vinculados;

io de 2001, e suas
I) Despesas por órgãos e funções;

m) Despesas por unidade orçamentária e por categoria econômica;

n) Despesas por órgão e unidade responsável com os percentuais de

comprometimento em relação ao Orçamento Global;

o) Recursos destinados ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento

do Ensino Básico e Valorização do Magistério - FUNDEB.

alterações posteriores.

físicas, deverão processar-se de conformidade

destinação.de recursos para atender à pessoas

e de baixo custo, estabelecendo critérios e a

§ 3s - As ajudas e doações a pessoas

coni a Lei Municipal, que regulamenta a

carentes, visando necessidades comuns

forma de comprovação.

da abertura de oéditos adicionais Integrarão osArt. 12 - As alterações decorrentes

quadros de detalhamento da despesa.
97
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■  III - Mensagem contendo uma análise da conjuntura econômica e as

implicações sobre a proposta orçamentária;
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A classificação da receita a ser adotada para o orçamento de 2014 obedecerá

I da Lei Federal n« 4.320, atualizada pela portaria n» 163/2001

Art. 13 -

ás disposições do Anexo

e suas alterações.

Parágrafo Único - A classificação orçamentária poderá ser alterada diante da

supervenlôncia de norma estabelecida pela União Federal.

§ is - No projeto de Lei Orçamentária, as receitas e as despesas serão orçadas

em moeda nacional segundo os preços vigentes em agosto de 2013.

§ 2B ● Na estimativa das receitas conslderar-se-á  a tendência do presente

exercício, as perspectivas para arrecadação no exercício de 2013 e as disposições da

Lei de Diretrizes Orçamentária.^.

§ 3S . As despesas e as receitas do Orçamento Anual serão apresentadas de

forma sintética e agregadas, evidenciando o déficit ou superávit corrente.

CAPÍTULO V

DAS RECEITAS

Seção Única

obedecerá às disposições das Seções 1 e II do Capítulo

demais disposições da LC n® 101/2000. assim como Portaria 326

Art. 14 - A execução da receita

VI artigos 11 e 14 e

STN.

§ !■ - Na elaboração da proposta orçamentária para

consideração, para efeito da previsão da receita, os seguintes fatores:

I - Efeitos decorrentes de alterações na legislação;

2014 se

Art."7» - No texto da Lei Orçamentária para o exercício de 2014 deverá constar

autorização para abertura de créditos adicionais suplementares até o limite de 1096

{dez por cento) ao total da receita prevista, assim como a autorização para

remanejamento só através de Lei específica.

Art. 84 - O Orçamento Anual do município abrangerá os Poderes Legislativo e

Executivo, podendo subdMdlr as Unidades Gestoras.

Alt. 9* - A Proposta Orçamentária poderá ser emendada, respeitas as disposições do

art. 166, § 3“ da Constituição Federal, devendo o orçamento ser devolvido para a

consolidação e sansão do Poder Executivo na forma da Lei.

Art. 10-0 Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao Poder Legislativo para

propor modificação nos projetos de lel relativos ao Plano Plurlanual, às Diretrizes

Orçamentárias e ao Orçamento Anual enquanto não Iniciar a votação, na Comissão

Especifica.

rão levados em

II - Variações de índices de preços;

III - Crescimento econômico;

IV-índice Inflacionário.

§ 2* - A reestimativa da receita por parte do poder le^slatlvo só será permitida se
omissão de ordem técnica ou legal, nos termos do  § 1», do art. 12comprovado erro ou

da Lel Complementar 101/2000.

8
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benefícios fiscais de natureza tributária da qual

renuncia de receita, deverá está acompanhada de estimativa do impacto

orçamentário-financelro. na forma prevista na LC 101/2000.

CAPÍTULO VI

DAS DESPESAS COM PESSOAL

SeçSo Única

Art. 15 - A concessSo de Incentivos ou

ocorra

SeçSo II

Repasse a IrtstituIçSes Públicas e Privadas

Art. 21' Poderá ser Indulda na proposta orçamentária para 2014, bem como em suas

alterações, dotações a título de transferôncia de recursos orçamentários a Instituições

privadas sem fins lucrativos, nSo pertencentes ou nSo vinculadas ao Munidplo, a título

de subvenções sociais e sua concessSo dependerá, respeitadas as disposições da LC nB

101/2000, de formalizaçSo do instrumento de liberaçSo de recursos e das regras do

art. 116 da Lei n> 8.666/96 e alterações posteriores.e limites estabelecidos nos art.
Art. 16 - Os gastos com pessoal obedecerão às normas

18« e 23® e demais disposições da LC n« 101/2000. I - de que as entidades se]am de atendimento direto ao público, nas áreas de

assistência social, saúde ou educação e estejam registradas no Conselho Municipal de

Assistência Social - CMAS;
- O Poder Executivo publicará, até 30 (trinta) dias, após o encerramento de

Fiscal, explicitando, de forma Individualizada,

efeito do cálculo das receitas líquidas e das

o percentual das receitas comprometidas

Art. 17

cada quadrimestre Relatório de Gestão

valores de cada Item considerado para

despesas totais de pessoal, evidenciando

os II ● de lei específica, autorizativa de subvenção;

III - da prestação de contas de recursos recebidos no exercício anterior, que

deverá ser encaminhada, pela entidade beneficiada, até o último dia do mês de janeiro

do exercício subsequente, ao setor financeiro da Prefeitura, na conformidade do

parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda

Constitucional n« 19/98 e das disposições da Resolução T.C. n« 05/93 de 17/03/93, do

Tribunal de Contas do Estado da Paraíba;

com pessoal.

artigo, entendem-se como despesas de

I ativos. Inativos e os pensionistas,

variáveis, subsídios, proventos de

§ IB - Para efeito do cálculo de que trata este

pessoal, 0 somatório dos gastos do Município com

mandato eletivos, cargos, funções erelativos a

incpsiv, .d.don.ls, .rpWcpçdd,, hor„ d vdn.dgdns

p.„dal, d, dUdldddr natureza, bed. come, encargoa soda.a . contrlbulçb.s recolhida,

à entidade de previdência.
IV - da comprovação, por parte da Instituição, do seu regular funcionamento,

mediante atestado firmado por autoridade competente;

V - da apresentação dos respectivos documentos da constituição da entidade,

até 31 de julho de 2013.

ú

1 atendimento das disposições da LC n« 101/2000,

a realizada no mês em referência com as dos onze meses

§ 2® ● As despesas de pessoal, para o

serão apuradas somando-se -

imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.

\/a
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contabilidade fazer a apuração dos gastos referendados nos situação de inadimplência no que se refere a§ 3B - Cabe ao serviço de

§ IB e § 2® deste artigo.

Art. 18 - Para atendimento das disposições do art. 21 e

art. 22, parágrafo único e seus Incisos I, II e

de 2007, o Poder Executivo poderá

magistério.

VI - Não se encontrar em

Prestação de Contas de subvenções recebidas de órgãos públicos de qualquer esfera

seus §§ 1® e 2®, bem como do

III da Lei Federal n« 11.494 de 20 de junho

conceder abono salarial aos profissionais do

de governo.

Parágrafo Único - N8o constará na proposta orçamentária para o exercício òe

2014, dotações para as entidades que não atenderem ao disposto nos Incisos I, III, IV e

V do presente artigo.
A revisão da remunqração dos servidores e o subsídio, de que trata o Inciso X.Art. 19 ●

Art. 22 - A Inclusão na lel oíçamentária anual, de transferências de recursos para o

custeio de despesas de outros entes da Federação, somente poderá ocorrer em

atendimento de Interesses tocais, atendidos os

do artigo 62 da Lei Complementar n» 101, de 04 de maio de

situação que envolva claramente o

dispositivos constantes

. 37 da Constituição Federal, com a redação dada pela EC nfl 19/98, para o
iniciativa de cada

do art

exercício de 2014, será autorizada por lel específica, observada a

distinção de índices, respeitados os limitesPoder, sempre na mesma data e sem

constantes da LC nB 101/2000. devendo está autorizado, também, obedecendo à

Agentes Políticos e Secretariados, limitandoleg^lslação vigente, conceder reajuste aos 2000.

estabelecido para os servidores municipais.ao
CAPÍTULO VIII

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA FISCAUZAÇÃO

Seção I

Da limitação do Empenho

CAPÍTULO Vtl

DA
DAS TRANSFERÊNCIAS E SUBVENÇOES

Seção I

Repasse de Recursos ao Poder Legislativo

de ocorrência das circunstâncias estabelecidas no 'caput* do

do parágrafo 1« do artigo 31, todos da Lei Complementar n«

Poder Legislativo, procederão a respectiva limitação

movimentação financeira, podendo definir percentuais específicos.

Poder Legislativo serão feitos pela Prefeitura na

Constituição Federal, através de suprimento de

Emenda Constitucional ns 25 de 14 de fevereiro de

Art. 20 - Os repasses de recursos ao

data estabelecida no art. 168 da

Art. 23 ● Na hipótese

artigo 9®, e no inciso II

101/2000, 0 Poder Executivo e o

de empenho e de

conjunto de projetos, atividades e operações especiais.para o

fundos de conformidade com a

2000. devendo o controle Interno (Contadorla) da Câmara Municipal, consoante art. 74
Poder Executivo, até o décimo

da Constituição Federal, encaminhar os balancetes ao

efeito de processamento consolidado.dia útil subsequente, para
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§ 1® - Excluem do caput deste artigo as despesas que constituem obrigaçfies

constitucionais e legais do município e as despesas destinadas ao pagamento dos

serviços da divida.

§ 2® ● O Sistema de Controle Interno da Prefeitura registrará e Identificará os

benefícios dos precatórios, seguindo a ordem cronológica de suas exigências, através

dos serviços de contabilidade.

Subseção li

§ 2® - No caso de limitação de empenhos e de movimentação financeira de que

despesas abaixo hlerarquizadas:as
Da Amortização e do Serviço de a Dívida Fundada Interna

trata o caput deste artigo, buscar-se a preservar

Art. 28 ● O Poder Executivo deverá manter registro Individualizado da DIvIda da

Fundada Interna, inclusive decorrente de assunção de débitos para com órgãos

previdenciários, no Setor de Contabilidade, para efeito de acompanhamento.

I -com pessoal e encargos sociais;

II - com a conservaçío do patrimônio publico, conforme prevê o dispositivo no

artigo 45 da Lei Complementar n® 101/2000.

. Ate trinta dias após a publicação dos orçamentos o Poder Executivo

estabelecera a programação financeira e o cronograma de execução mensal de

desembolso.

Art. 24

Art.'29 ● O resgate das parcelas da dívida, bem como os encargos, obedecerá à

disposição da LC n® 101/2000.

CAPÍTULO XI

'  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS
Seção

Seção I
Do Controle Interno

Dos Prazos

Art. 25 - Até a publicação de código de administração financeira própria, o Município

regulamentos do Código da Administração Financeira do Estadoadotara as normas e Art. 30 - A proposta orçamentária parcial do Poder Legislativo para o exercício de

2014, será entregue ao Poder Executivo até 31(trlnta e um) de Julho de 2013 para

efeito de compatibillzação com as despesas do município que Integrarão a proposta a

proposta orçamentária, observadas as dlsposlçOes do art. 29-A da. CF, com a redação

que lhe deu a emenda 25/2000, podendo, em decorrência de erro ou omissão, ser

ajustado pelo Poder Executivo através da Contadoria Municipal, evidenciando os

motivos.

da Paraíba, respeltando.as disposições da legislação federal em vigor.

O Controle Interno será exercido através da Secretaria de Gestão eS 1® -

Controladorla, cujas atribuições estão previstas na le) municipal n»999/2006,
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Dos Prazos

OAS VEDAÇÕES exercido 2014 será
- A proposta orçamentária parcial do município para o

até 31 de agosto de 2013, devendo ser devolvida para

Art. 31

entregue ao poder LegislativoSeção Única

autógrafos até 1» de dezembro do corrente ano, para quesanção com os respectivos

sancionada e publicada até 31 de dezembro.possa ser

Disposições Gerais

Parágrafo Único - A Câmara Municipal não entrara em

a proposta orçamentária para o exercido de 2014.

- Serão consideradas não autorizadas, Irregulares  e lesivas ao patrimônioArt. 26

público a geração de despesas ou assunção de obrigação em desacordo com o art. 15

da LC n« 101/2000, quando desacompanhadas de estimativa de impacto

recesso enquanto não aprovar

orçamentárlo-financeiro no exercido em que deva entrar em vigor

subsequentes, bem como de declaração expressa do ordenador da despesa que o

adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e

compatibilidade como o plano plurtanual.

e nos

aumento tem

Seção II

Alteração na Legislação Tributaria

legislação tributaria, para vigorar no

■ Podar Legislativo até novembro de
Art, 32 - O projeto de tel relativo a aHerações na

exercido de 2014, deverão ser encaminhados ao

2013. devendo ser apreciado pelo Poder Legislativo antes do recesso parlamentar.

CAPÍTULO X

DA DÍVIDA FUNDADA INTERNA

Seção III

Seção

Das Disposições Gerais

Dos Precatórios
outras esferas de governo

para desenvolver programas nas áreas de educação, cultura, saúde e assistência social,

bem como iníraestrutura, saneamento béslco. combate aos eíehos de alterações

. promoção de atividades geradoras de empregos, bem como cooperação

realização de ativldadb e/ou serviços com

O Poder Executivo poderá firmar convênios, comArt. 33 ●

climáticas

técnica e financeira para propiciar

Art. 27 - Será consignada, no orçamento para o exerddo 2014, dotação especifica para

de despesas decorrentes de sentenças Judiciárias  e de precatórios
, na

o pagamento

forma da legislação pertinente, observadas as disposições do § 1» e § 2® deste artigo.

finalidades públicas.

Art. 34 - A comunidade deverá

oferecendo sugestões:

S 1® ● Os precatórios encaminhados pelo Poder Judiciário à Prefeitura Municipal, até 1®

de Julho de 2013, serão Induldo na proposta orçamentária para o exercício de 2014,

conforme determina o art. 100.51® da Constituição Federal.
participar da elaboração do orçamento do Município,
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Poder Executivo, até 30 de Julho do corrente ano, Junto à Secretaria deI - ao

Finanças;

II - ao Poder Legislativo, na comissão técnica, durante o período de tramltaçgo

da proposta orçamentária, respeitados os praios e dlsposlçBes legais e regimentais;

lU - através de orçamento participativo.

ANEXOIelI

IndlcarSo, obrigatoriamente, a fonte de recursos e
$ le ● As emendas aos orçamentos

atençSo as demais exigônclaí de ordem constitucional e infraconstituclonal.

ANEXO DE RISCOS FISCAIS E

ANEXO DE METAS FISCAIS

-2014-

prestaçSo de contas anual do Município Incluirá relatório de execuçgo com

detalhes apresentados na lel orçamentária anual, além dos

Alt. 3S ● A

a forma e os

demonstrativos e balanços previstos na leglsIaçSo federal e ainda nas Hesoluçóes

especificam do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba.

Poder Legislativo a ser induído no Orçamento
Art. 36 ● O valor do Orçamento para o

Global do Munldplo, nSo poderá ultrapassar o percentual de 6H (sete por cento).

somatório da receita tributária e das transferências, redaçlo dada pela ECrelatWos ao

58, de 2009, efetivamente realizada no exercido anterior.

1« - Constituí crime de responsabilidade do Prefeito Municipal:

\ ̂  efetuar repasse que supere os llmlies definidos neste artigo;

II - nSo enviar o repasse até o dia vinte de cada més; ou

rn

I I I?
10

o o oQ
COO

Ví

relação k proporção fixada na Lel Orçamentária.

§ 2» ● Se 0 Poder Legislativo nSo encaminhar no prazo legal sua proposta orçamentária,

executada no orçamento trigente, tendo como base

III - envlá<lo a menor em

será considerada como proposta a

fi
VIIA ▼

9o

1^
9

ld
Q
●0

8
tf

!ií
4ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUr^lCIPAL DE BAYEUX

GABINETE DO PREFEITO

liS’”

9í B.
de referencia, a execuçlo relativa ao més de Julho, prevalecendo os acréscimos ou

deduçSes concernentes a Créditos Espadais.
■t s<9

Vz &
1a«d

Art. 37 - A Lel Orçamentária conterá dotaçga para reserva de contingência, constituída

excluslvamente com recursos do orçamento fiscal de 2014, destinado ao atendimento

de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.

0.2
ÇJu

11 1 5.30
91

1|
0

w ^ 0■A ,§ I9
X ■dArt. 3B - Se o projeto de Lel Orçamentária de 2014 nEo for sandonado até 31 de

dezembro de 2013, a programaçlo nele constante poderá ser executada em cada mês

até o limite de 1/12 (um doze avos) na forma proposta remetida a Câmara Municipal,

até que a referida Lei seja sandonada.

u
oaD o

6 C
UI

.2C u «●0Ie .9
k u

ffl ^5
I

<< 0sãs
i A 151
(S ã lã

fí < p

I
28S

●a

I
â II

§
1
i i ^Art. 39-0 Executivo Municipal esta autorizado a assinar convênios com o governo

Federal e Estadual através de seus órgãos da administração direta ou indireta para a

realização de obras ou serviços de eempetânda ou nâo do munldplo.

5 e< oS2O 2 < <0ieH

9
|<ü

.UI><
o «os8

o

oo o sen Ss 9
D r.«VI

Art. 40-0 poder executivo poderá autorizar a titulo de adiantamento aos servidores

municipais, o valor da até R$ 2.000,00 (Oois mil reais), para despesas eventuais.

Inclusive em viagens e com serviços espedals, que exijam pronto pagamento em

espéde.

a V.n

lu Q

m|op
u. BJ

d Q Az
0
SParágrafo Único — O titular do adiantamento, devera prestar contas de acordo com a

resolução normativa do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba n> 09/97.
U
fi

Q
Art, 41 ● No caso da ocorrência da despesas resultantes da criação, expansão ou

aperfeiçoamento de açOes governamentais que demandam alteraçBes orçamentárias

apllca-se as dIsposIçBes contidas no art. 16 LC nv 101/2000.

e

I
II 5Art. 42 - Est« Iftl entra em vigor na data d« sua publicação.

4
O Sn

Art. 43 - Revog*m-s« as dIsposIçOas am corstrárie. ■0 SIa

5 9
Paço da Prefaltura rviunielpal da Bayaux.PB. atr» 16 da agosto da 201.3. U
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LEI DE DIKETÍUZE8 ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
METAS ANUAIS

2014

AMJ" - Dcm»nstrmivo I

100.197.549129.201.9511 122.466.304

122.464.844

122.466.304
120.428.554

2.036.290

26.259.952
26259.952

105.708.419
101.668.847

105.708.419
103.924.950

(2.256.103>
28.020.581
28.020.581

110.465.298

106.243.946
110.465298
108.601.573

(2.357.627)

(1.159.438)
29.281.507

29.281.507

117.192.636

il7.191.238

117.192.636
115.242.636

1.948.602

(201.413)
28.209.952
28.209.952

96.368.572

100.197.549
98.507.057

(2.138.486)
0.051.668)
26.559.791

26.559.791

129.200.410

I29.201.95l

127.052.124
2.148.286

J.194.221

24.309.952
24.309.952

Receita Total

Receita.^ PrimirÍM 0>

Dcv]>esa Tonü

Despeuos PrLmúrios (II)

Kcsuhsdo Primário (UI) — (1 - U)

Rotmltiulo Numinat

Divida Pública Coii*oU4ado

Divirta ComoUdadu LiQUida

Reccitaa Primlrlâa adviixlax Ue PPV

(IV)

Despesas Primdrias geradas por PPP

(V)

I mpacto dt> soido das PPP <V1) — < IV*

n
Pr>NTK:

‘ s

ESTADO OA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS r

avaliação do cumprimen^'o das metas fiscais do exercício anterior
2014

RS 1.00
ineíso Vip

tll : - ;«●:9^ .*●
2
i-

,11

sSV j

171íi h
(4,10)
(4,51)

7,33
8.30

(1.109,15)
(353,13)

79,02
363,23

(4.061.500)
(4.433.645)

7.252.203

98.958.894
98.338.344
98.958.894
97-211.144

1.127.200
(992.808)

17.885.852
6.912.132 1

FONTE: BAJ-ANÇO DE 2012 E LDO DE 2012 PARA 2013

Rcccita Total
Rcceita.s Primárias (I)
Despesa Total
Despesas Primárias (D.)
Resultado Primário (111) =* (I-U)
Resultado Nominal
Dívida Pública Consolidada
Dívida Consolidada Liquida

93.904.699
106.211.097
105.279.864
(11.375.165)

2.513.125
32.018.952
32.018.952

8.068.720
(12.502.365)

3.505.933
14.133.100
20.106.820 I

ESTADO DA PARAiBA
PREFEITURA MUNIOPAL OE BAYEUX

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTArUS
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS AT UAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERClClO.S ANTERIORES
2014

AMF ' OuDODiimivo ) (LRF, vL4*. iT, inciso D) »M 1.00

4m§ ●L

s.so440IU.4&4J043.00mi92.C3<IJ3.770aS7 H5S●J3n.odc.ioc91JM.OOOlUcciu Total

5.S4J129300.410

129201.951

127.052 124

2.1412X6

1.1942X6

24.309.952

24209 952

440122.464J44

122 466J04

124.42S.S54

2.036.290

972.I0X

26259.953

M 259.952

7.09U7.Í9I23St09 431264

113779.257

11I.I39.G0

<1<2S.1S6)

(1 194221)

3U 159.953

II2X

14JIX

15,07

DIS.43)

120.23)

6S.62

1279023X34490.743.000Reesiuc PnnXriac (1)

Deapesa Total

Deapesas ?um4iiu(U)

KciuUado PlimAiki (III) ~ (I ● II)

KesulOaIu NuRUnal

Divida Pública CotooUdada

3.00 53043017.192.6369S95S.X94 X3396 334.0UO
3.02 5.504.50115242.636

1.94S.602

aOI.4|3>

23.209.952

2X209 952

AOO90.014.000

729 000

201.413

20.455.000

97.21U44
1X0.2

(83.13)

(6.47)

(6,47)

5.504J21.127200

(95a.30S)

17.8S$,X52

54 Á2

(592.92)

(12.56)

2029

<7.43)

D92.92)

(6.91)

(7.431f6J?1130 159 952 s;6912.1327905 UOODivirta CanvJidadalJo."^

(C*

●i'.’

(521)

(521)

(521)

(521)

(521)

(520

(320

_íi211

100.197344(AID

(420

14.31)

(421)

(4.31)

{420

(420

(4.31)

105.70S.419020I10A65.29<113.779257 631106.826 126 123104.69X 091Rccefla Total

96261372101.662X47106243.946

UO 465 2.92

lOt.601 573

(2257.627)

(M59.4M)

29.2X1.507

29 2X1 507

(WD3.09109.431.264106.156242

106.826.126

104.939.430

1.216.812

(1.071.736)

19207.777

7461.646

525104.020.616Receitas Viimàiiajll)

Despen Total

Despesas l'nmdria> (U)

Keiuliodo hiHjéfid (III) * (1 - II)

Kouttadu Ntmúaal

Dirida Pública Ctmsoluteila

D(v(rtfi CiVitTlifhris Kqmtla

a.9D 100.197.549

98.507.057

a.138.486}

(I.0SI.66S)

26359791

26 559 791

105.708.419

103.924 950

a25ft.l03)

(I 109.510)

28.020.581

?X(770 5X1

631113.779 257

111.859.620

(2.42X256)

(1 194221)

3(1159.952

J0I59 652

2.03104 698.091
(2.91)

6391.70103.1X4.947
234

(299,57)

U.43

5621

45.61

(564,19)

.(17,66)

J!2^-

t3S(>68

230 XX4
229

(3.00)

(3.00)
23.447.998

30420VQ61 Kll

FUKH:: BALANÇO ITF. 2012. LDO DS 2012 PARA 2013
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evolüçAo do patrimônio lIqüido
2014

RS 1.00incisu tll'>AMV* - Dcmoitstrailvo 4 (LRF. irt 4'

X.'U '

Vi»

10016.696.57910022.229.935100(100.165.868)Patrimôaio/Capital

Reservas

Resultado Acumulado

●H

■çlm A'

100982.6701001.659.1981.165.243 100Potrím&ulo
Reservas
Lucros ou Prtqutzos Acumulados

FONTE: BALANÇO E LDO DE 2012

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL OE BAYEUX

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

2014
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

Alienação de Bens Móveis
AJicítaçao de Bens Imóveis

3SB Wâ,>ií *'■ A 0,000.000,00
!otos recurs^dÀ alienÀçao de ATTVOS (To 0,00APLICAÇ-

despesas de CAPITAL
0,000,00

luvestimoatos
Invcrsócs Financeiras
AmortizoçSo da Divida

DESPESAS CORRENTES

Regime Geral do Prcvidfincio Social
Regime Próprio de Previdência dos Servidores

DOS REGIMES DE P
0,000,000,00

REVIDÊNCIA

Uift
0.000.00õiõõT

VALOR au)  -

FONTE; SEM MOVIMENTO PARA O PERÍODO

ESTADO DA PARAÍBA
PRPFEITVJRA MUNICIPAL DE BAYF.UX

I.Eir>E DIRK-VTUZEÍS ORÇAMEÍNTARÍAS
<VNK310 UE MjrrAK I<I5<;AIS

RKC£r|-Ae K P«C»»*t»ASinit;VtDEM»:lAMtA»l>OÍUE«;itVII!; VROrUIO OK PUKVIt>&N<:iA UOti SEUV1I><>MKN
2014

_AMP^^>cmog«gaUv«. 6 ÇUU». ML**, jar. locliio rv. «Iliio*

VREVirjEMClAJRIAa - UPl-S (UXC.K1X} INTRA-OHÇA.Mf.TVTARlA.S)
3 ■S4.i0y.«3
3 *s4.ioe.os
3.7*2.0>T3S
3.7lt2.VnA»

RaCKTVAS CORREN-n»

Rm.«Cs as C>MiUtbtMcO«s aus Seiiuntdon
P«AiH*al Olvil
Pac*0«1 MUitM

OulntM Kscsilai cM Onnu1t>ul«Os«
KeesUa Pstnrauojsl
Rscsits cts nseviços
Oujms Rn TB ias Cocrantsn

Cotnp<miuc«s l*isv(cleoeunsao RflPS |un o
Oulras Rbbbíib» C^>fTSnWo

tute-ErrAs f>n capitai.
AUsosvOu ac Uexu. Oircicon ● Ailvcc
Aim,ni»tv4a de £mpr«s>iiiuM
Ouiras RscsisM a<i CuríibI

<-) UBOUCOES OA RBCtaTA

RBCTUTAS PRHVtUHNeiARIA^ ● RPPS ON I KA-OKCAMtfNTÁiUAa) Ul)
Klit^'Kn*AS COURENTliS

AttCaittt d« Cocrfxi|)uí90«3g
racrCNWkl

l*eaxâal CTtvU
PçqmmS Mthlor

C4)h«ciu4« de LXllcH ACutttiil
Recitn* «S« DÉbtiu» o t*nr«M>eM«ntwi

i^omnuM\ua
Keccittt de SdTVt9tf«
Oul/ecft ReveitAs O^KTomcd

KUCerTAS r>R CATITAl.

3.454.534.51
3 554 534.51
3 430 337.33
3A3ü.3a7i33

3.017,1*»9.45
3 ^17.199.45

3.775.07W.00 1
3 775.079,05

70.031.51 J 23 040.9
1.593,45

123.3IU130

0.00 0,00 17.I3R.64

0.00 0.00 0.00

l .337.484.40
1.327.448,80
1.327.448,80
1.2I4.9SV.4V
1.214.099.80

1 .341 44J.A5
3.343.8K 1.65
3.3R3.411.65
Z,MiZ.22l.33
2.862.221.53

2.902.3X5.70
3.902.249.70
3.9Ca 249.7U

2.771.470.62 |
2.771.870,62

112.521,91 521.660.32 130.415.04
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(-) oeduçOesda receita

luwhSEBB

“  ** * A-4Í«■T^*A \
fi;. ●>i

OESPESAS PREVlDiZNOAKlAS - RPPS (EXCETO IMIRA-ORÇAMENTARIAS) (HO
adminisiraçAo

Dcspeus Correntes
Dopesos <k CapUid

PREVIDÊNCIA

● 104.6(3.06
4Z9.99Z.6:

412.S0B.-t3
I7.kS4.20

7.674.690.41
6.913 747.19

4979.M3.I6
251 33347
240.801,97

10.S31.60
4 728.549.S9
4.706289.59

5.328.73047 I
293.677,02
284A5A6S

10.82647
3.233.05343
3411.838.36

4

Fesioal Chrii
Pessoal Ktiltur

OutTBS Dcspcsac Providcociteus

Compensação PioviOenciáriado KPPS puan RCPS
Elentois Des{>«sa> Prcviilcnci&rlas

DÊ-SPeSAS PREVIDISNCIAKJAS - RPPS ONTRA-ORÇAMENTARIAS) (V<
ADMINISTRAÇÃO

Despeus CcFtremci
Dctpc.s«s lia CapiCuJ

21.1945*9 760.9434222 260.00

0,00 o.noo.uo
OAO 0.00 0.00

1  .-●f ● 1 u). r. i<j i.

tefig ■j
f

1

íV> ‘ '-■'
●■ ●●‘-r.T.-i

U-;(
TI3TAI. DOS APOini4S PARA O RPPS

Plano Financeiro

Kecuisos paia Cobertura iSe Inauilciilnciaa Finoncciroa
Recursui pors Poiinaçlta 4e Reserva
Outra» Aportes paru o RPPS

Pluni> Pcevidenclikno

Recursos para Cobertura de D4ÊCU Püumuotta
Kecursct poia Cclieitvm de Difícil Atuniial

Outro.! Aportes para o KPPS

0.000.00 0.00

SftiJAjíaCA;; -iW-k Í»I* VáSíM®■AT' msS

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÉNCLA DOS SERVroORES
2014

AMF - Oeraonstrativo 6 (LRF, art4®, § 2*, inciso IV. olinea “a”)

.1 j .1 .A-iít9 »o-ií t»

■^9 í

pglfíéíSIsí&Sâf-fSftí. m
€'■

gSiêSf«)fiSSe,iS3iiS^^
3.934.990,65 7.764.176,582 7.764.176,5811.699.167,232012

18,404.288,9310.640.112.3524,448.806,3815.088.918,732013
32.309.504,94
49.988.387.33

13.905.216.01
17.678.882,39

5.172.399,1719.077.615,182014
5.965.791,1423.644.653,532015

71.808.620,2921.820.252,966.994.871,3328.815.124,292016
98.558.921,9026.750.301,628.048.220,8934.798.522,512017

130.771.153,9532.212.232,049.338.414,6041.550.646,642018
168.731.541,4337.960.387,4810.520.260,93248.480.648,412019
210.553.874,4441.822.333,0112.079.617,2453.901.950,262020
257.166.333,8846.612.459,4413.753.208,3560.365.667,79..2021
308.854.026,0751.687.692.1915.748.914,6667.436.606,842022
365.508.625,7756.654.599,7118.133.950,6574.788.550,362023
427.354.728,4861.846.102,7020.781.892,5282.607.995,222024
493.201.622,6685.848.894,1823.580.622.Q689.427.516.242025
584.775.395,3571.573.772,6926.872.293,6498.448.086,232026
642.978.541,28
728.190.296,78
820.193.713,75

78.203.145.9330.238.555,03108.441.700,962027
85.211.757,5133.882.014,77119.093.772,282028
92.003.414,9638.325.079,55130.328.494,512029

917.122.300,1996.928.586,4443.422.472,05140.351.058,492030
1.022.681.238,70
1.137.312.304,00
1.259.110.193,87

105.558.938,5147.859.664,11153.418.602,622031
114.631.065,3052.959.012,11167.590.077,412032
121.797.889,8758.558.967,75180.356.857,622033

1.390.783.480.22131.673.286,3564.109.591,06195.782.877,412034
70.348.643,68 \ 142.220.885,10 1.533.004.185,32212.569.328,7922035
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

1_BI DE DlRETRIZTiS ORÇAMENTÁRIAS
'76.695-596,92 1.687.07 1.960.8 1

1 .854.898.427,87

2.020.958.841.26

2.199.262.03'9.17

2.389.340.481.02

2.594.625.783.98

2.815.66Õ.71Í/29

3.043.117.297.55

154.067.795.48

167.826.467,06
188.058.413.39

178.305.197,91

190.078.441,85
205.285.302.96

221.034.927,3 1

227.456.588.26

230.763.392.41

250.541.694.29
2036

82.715.227^
2037

89.317.474.32255.375.887.712038
96.575.300,05

274.880.497.96
294.223.786.47

317.218.987.50

2039
104.145.344.62

2040
1 11.933.684.54
120.459.333,50

I28.SS2.371.S2

204 l
341.494.260.89
356.008.957,78

2042

2043

FONTE:

X» ProjcçSo atuarial eluboracla cm 09/03/2012 e oílcíalmcntc enviada para o gos S2- taxa de ctciicimeoto real dua remuneraçO»» de

juros nsil do oo ono.

M0aB$ib|anar

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
2014

R$ 1,QQ2°, inciso V'AMF - Demonstrativo 7 (LRF, art. 4°,

"S-

TOTAL

FONTE; SEM MOVIMENTO PARA O PERÍODO

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO
2014

]VU\RGEM DE

R$ 1,00
.RP, ajL 4°, 5 2*^, inciso V;AMF - Demonstrativo 8

Aumento Permanente da Receita

(-) Transferências Constitucionais

(-) Transferências ao FUNDEB
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I)

0,00

Redução Permanente de Despesa (II)
0,00

Margem Bruta (III) — (I*i~II)
0,00

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV)
Novas DOCe

Novas DOCe geradas por PPP
0,00

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) — (lU-IV)

FONTE:SEM MOVIMENTO PABA O PERÍODO
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ANEXO III

ANEXO METAS E PRIORIDADES

-2014- PREFEmiRA MUNICPAI [>£ 6AYEUX

ESTADO OAPARAia*

METAS E PRJOiUDADES PAM 2014

● MANimNÇlO DO SSTEMA VIARIO

.CONSTRUÇÃO DO TERMINAL DE IKIECRAÇÍO DOS

TRANSPORTES POBUCOS

.CONSTRUÇÃO £ RECUPERAÇÃO DE BUEIROS, PONTOHOES E
PASSARELAS   —

.CONSmUÇÃO E/OU RECUPERAÇÃO DE ABRKXK DE
PASSSAGENSOE TRANSPORTES

.CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E OU REFORMAS DE CEMITERIO
PÚBUCO

. «INSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E/OU REFORMA DE LOGRADOUROS
EAREAS DE LAZER

● CONSTRUÇÃO. REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS
PÚBUC0SMUN1OPAIS

● CONSTRUÇÃO, REFORMA OU AMPLIAÇÃO 00 ISCADO E
FEIRAS LIVRES

● CONSTRUÇÃO DE TRAPICHES E QUIOSCUES PARA EXPLORAÇÃO
TURlSnCAS

● DESAPROPRIAÇÃO DE TERRENOS E/OU IMÔVEB P/ADAPAT OU

IMPLANTAÇÃO DE PRÔPRKJS PÚBLICOS

● EXPANSÃO £ MANUTENÇÃO DO SISTEMA OE ILUMINAÇÃO

PÚBUCA

● IMPLANTAÇÃO DA CAMPANHA ACOKOIOONAMENTO E
REOCLA6EM (COLETA SELETWA)

● IMPLANTAR 0 PROJETO CORREDOR TURÍSTICO CULTURAL 00

BAIRRO DO BARALHO

● MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

. MANUTENÇÃO OE MERCADOS E FEIRAS LIVRES

● MANinENÇÃO DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA

● MANUTEN^O DOSCEMTTÍRIOS

● PAVIMENTAÇÃO E TERRAPUNAGEM DO SISTEMA VIÃRIO

MUNICIPAL

● RECONSTRUIR E OU RECUPERAR HWÍTAÇÔES POPULARES

. RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE WAS PÚBLICAS

● REFORMA. AMPLIAÇÃO E CONCLUSÃO DO ESTÁDIO LOURIVAL

C«TAHO ,
● REVITALIZAÇÃO DA PONTE SOBRE 0 RIO SANHAUA

● REVITALIZAR E TOMBAR PRÉDIOS HISTÓRICOS

. URBANIZAÇÃO E ACESSIBIUDAOE DA AVENIDA U6ERDA0E

● CONSTRUÇÃO OE PONTES (EA. N»06)

● CONSTRUÇÃO DE ABRIGOS DE PASSAGEIROS 0)M LBtIRAS
NOS PONTOS OE ÔNIBUS. (EA. N«07)

● IMPUMEMTAÇÃO OE AÇÕES DE \
ACESSIBIUDADE NAS RUAS PETRÔNO DE FIGUEIREDO E

CNGENHEIRO DF CARVALHO-(EA. WS}

●  lOOK

● lOOKSEOtETAMAOA INFRA-

ESTRUTURA

● 100%

PMf EITURA MUNICIPAL OS BAYIUX
ESTADO DA PARAÍBA

METAS S PWORIDAOSS PARA 1014
● lOOK

METAEl0«d«l«)
●rEftjgra[.tnrAtMil»dW«
TÃQuSiçÃÕKvilcuto
● MANUTENÇAO das ATIVIDADES LEGISLATIVAS
« REFORMAEAMPUACtoD*CAMAIIAMUNIClP_Al
T {mvulgaçAo das açocs de governo
. ●● tu fTTWÇjLQ DO CABINín DO PREFitTO
TmanuiemçÃodaprocuratoriadomuniopio
. MANUnMCAOD»taNTENCASlUOIClARIAS

DItflOAPARaiAOA IMSS/PGTS
. amorthaçAo oa divida parcelada ipam
● amortuacAo oa divida pübuca
. AMORTIZAÇAO OE EMPRÉSTIMOS CEF<ASAS POPULARES
● AQUISIÇAO de eaUIPAMEMTOS E MATERIAIS PARA

fiscauzaçAo
. aOUISIÇAO Dl VEICULO PARA FISCAUZAÇAO
. CAPACITAÇAO E treinamento DOS acintes FISCAIS
. CONSTRIBUIÇÃO PARAO PASEP
● IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA OE

ATUALIZAÇÃO TRIBUTÃRIA (P.MAT} (EA. ntJ3)
. MANUTENÇÃO D* «CRFTARIA OA FAZENDA

MODERNIZAÇÃO E

■TaTUALIZA^ 00 CAOAST^ENTO IMOBILIÁRIO 00
município

● ELABORAÇÃO OE PROJETOS
E OE INFRA-ESTRUTURA r.»

urbanísticos, arouitetônicos

. ELABORAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO PPA, 100 E LOA
● IMPLANTAÇÃO 00 PROGRAMA DESENV. INSTITUCIOMAl OO

● INCEIOWO A ESTUDOS, PESOUISAS £ A ELABORAÇÃO OE
● INCENTIVO^^E^ A AREA OE OENCIA E TECNOLOGIA

SECAnAHlA 00 PLANEJAMENTO, CIÊNCIA E

. MANUTWÇÃO 00 CONSELHO MUHIOPAl DE HABETi^
● MANUTENÇÃO 00 FUNOO MUNICIPAL 01 HABITAÇÃO
.MANUTENÇÃO 00 GEOPROCESSAMENTO E ATUALIZAÇÃO

^"™AO^EVENTOS CIENTÍFICOS E TECNOLÓGICOS
● IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS
INFO^A^OA SECRETARIA 00 PLANEJAMENTO, OENCIA E

.^PLWTMjn DE UM OCTRITO INDUSTRIAL (EA. n«3S}

●
●

●
«
●

projetos
● MANinCNÇÃO DA

● APOIO

● ENCARGOS COM LOCAÇÃO Dl VEÍCULOS
. CAPACITAR E TREINAR OS FUNOOHÃRIOS MUNICIPAIS
■ ». . u. rrtwf AO DA SECRETARU DA ADMINISTRAÇÃO

● lOOXUMOADE ORÇAMENTARIA  LOOK
OMARAMUMOPAL  lOOK

● lOOK ● lOOK
 lOOK

GABINCTt DO PREFEITO  LOOK
● lOOK lOOK

. lOOK
● lOOK
● lOOK
● lOOK
● lOOK
● lOOK

PROCURADORIA GERAL 00
● lOOKmunicípio

SECRETAIUA DA FAUNOA
● lOOK

● lOOK

● lOOK
● lOOH
● lOOK
● lOOK

● lOOK

● lOOK

«lOOK ● lOOK
● lOOK

SECRETARIADO
PLANEJAMENTO,C1ÊMC1AE
TECNOLOGIA

● lOOK
● lOOK
«lOOK
● lOOK
● lOOK

● lOOK

● lOOH
● tOOK

● lOOH

● lOOK
● lOOH
● lOOK

● lOOK

● lOOK
● lOOH
● lOOK

● lOOH
● lOOX
● lOOK
● lOOH

● lOOK
● tOOK

● lOOK
● lOOK
● lOOK

SECRETARIADA
ADMINISTRAÇÃO

f§tum
prefeitura muniopal de bayeux

ESTADO DA PARAÍBA
METAS E PRIORIDADES PARA 2014

PREFEITURA MUNIOPAL DE BAYEUX
ESTADO OAPARAI BA

METAS E PRIORIDADES PARA 2014

● CONSTRUÇÃO DE PORTAL DE ENTRADA OA CIDADE OE OAYEUX.
(EA.NFM)

● CONSTRUÇÃO OE BANHEIROS PÚBLICOS. (EA. W6B)

. IMPLANTAÇÃO OA SECRETARIA DO ME» AMBIEMTE
● MANUTENÇÃO OA LIMPEZA DOS MANGUEZAIS E RIOS
● MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 00 MEIO AMBIENTE
. MANUTENÇAO 00 CONSELHO MUNIOPAL DO MEIO AMBIENH
● TREINAMENTO E QUALIFICAÇÃO DE MÃO DE OBRA HA

ATIVIDADE PESQUEIRA
● IMPLEMENTAÇÃO OE PROGRAMA DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL
● CAMPANHA OE CONSCIENTIZAÇÃO AMBIENTAL
. IMPLANTAÇÃO E CAMPANHA OE REVITALIZAÇÃO E

PRESERVAÇÃO DE MANGUES
●ARBORIZADO URBANA
● RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS
. CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE CASA DE PASSAGEM
● GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA
. IMPlANTAao OE COZINHAS COMUNITARIAS E BANCO OE

AUMENTOS ,
● IMPLANTAÇÃO E MANTENÇÃO DE CURSO DE CAPACITAÇÃO E

FORMAÇÃO HA MÃO DE OBRA PRODUTIVA
. MANIÍTENÇÃO DA SECRETARIA DO TRAUAUIO E AÇÃO SOCIAL
. MANUTENÇÃO DE RESTAURAJÍTE POPULAR
. MANUTENÇÃO DE SERVIÇO FUNERAL POPUIAR
● MANimNÇÃO 00 PROGRAMA BRASIL SEM MISÉRIA
● SUBSIDIO A AQUISIÇÃO DE HABITAÇÕES POPULARES
● MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CHEQUE SOCIAL
● DOAÇÕES A PESSOAS CARENTES
● AQUISiDo OE UM ÔNIBUS PARA ACOMPANHAR CONTEJOS

FÚNEBRES. (EA.N>01}
● AQUISIÇÃO OE VEICULO PARA USO EXaUSIVO NO

TRANSPORTE DE PESSOAS CARENTES EM TRTAMENTO MÉDICO-
HOSPITALAR. {EA. N<02)

● CENTRO OE CONVIVÊNCIA. (EA. N*03)
● MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO OECRAVIH. (EA. H*14)
● INSTITUIÇÃO OE COMITÊ DE ACOMPANHAMENTO POLÍTICO

PÚBUCO OA POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RISCO. (EA. N<74)
● IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO «NTRO DE REFERÊNCIA E

PROMOÇÃO DA MULHER. (EA. N«il}
■ .MANUTENÇÃO DA GUARDA MUNIOPAL

● MANimNÇÃO DA SECRETARIA DA SEGURANÇA £ PROTEÇÃO
SOCIAL

● MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO 00 DEPARTAMENTO OE
TRANSITO

●

● MANUnNÇÃO DOS ENCARGOS PREVIDÊNCIÃRIOS
● MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO (PMAT}
» REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBUCO
● ADAFTAÇÃO DE SALAS PARA LABORATÓRIO DE INFORMATKA

NAS ESCOLAS
● AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA 0

LABORATÓRIO DE INFORMÃTICA

● AQUISIÇÃO OE TRANSPORTE ESCOLAR
● CAPACITAÇÃO DE PROFISSIONAIS OA EDUCAÇÃO
● CONSTRUÇÃO DE CRECHES
● CONSTRU^O DE QUADRAS DE ESPORTE
● CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES

ESCOLARES

● (AANUTENÇÃO DOS CONSELHOS SOCIAIS VINCULADOS A
EDUCAÇÃO

« MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
● MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR
● MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO ● ENSINO

FUNDAMENTAL

● MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO ESPECIAL
● MANUTENÇÃO OAS ATIVIDADES 00 PROGRAMA BRASIL

ALFABETIZADO
● MANUTENÇÃO 00 ENSINO FUNDAMENTAL
● MANLTrENÇÃO DO ENSINO MÉDIO - NORMAL
● MANUnN^ 00 PROGRAMA DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E

ADULTOS

● RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE UNIDADES ESCOURES
● AQUISIÇÃO OE TRANSPORTE ESCOLAR PARA OS

UNIVERSITÁRIOS DO HORÃRIO OlURNO. (EA. N»47)
● IMPLANTAÇÃO OE ENSINO INTEGRAL (EA. N>69)
● MANUTENÇÃO DA CASA DE PASSAGEM. (EA. N»70)
● CONSTRUÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE UMA UNIDADE ESCOLAR

PROFISSIONALIZANTE. (EA. NF7S)
● CONSTRUÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE UMA ESCOLA OLÍMPICA DE

ENSINO FUNDAMENTAL (EA. N«80)
● AQUISIÇÃO E/OU DESAPROPRIAÇÃO OE IMÓVEIS
● CONSTRUÇÃO DE CANAIS PARA DBCIPUNAMENTO OE

CORRECOSNATURAB
● CONSTRUÇÃO OE HABITAÇÕES POPULARES
● CONSTRUÇÃO OE PORTICOS NAS ESTRADAS DO MUNIOPIO
● CONSTRUÇÃO DE REDE DE DRENAGEM URBANA £

LANÇAMENTO OE ACUAS PLUVIAIS
. IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA OE aOOVIAS
● LOCAÇÃO DE MÃQUIMAS, EQUIPAMENTOS E VÉICULOS

● lOOK
«lOOK
«lOOK

SECRETARIA OA

^Administração
 lOOK

● lOOK
● lOOK
● lOOK
● lOOK

● lOOK.ÉCRCTARIA DA EDUCAÇÃO SECRnARlADOME»
AMBIENTE

● lOOK

● lOOK
● lOOK
● lOOK
● lOOK
● lOOK

● lOOK
● lOOK
● lOOK

● lOOK

● lOOK
● lOOH
● lOOK

● lOOK
● lOOK
● lOOK

SECRETÁRIA 00 TRABALHOE
A^O SOCIAL

● lOOK● lOOK
● lOOK

● lOOK
● lOOK
● lOOH
● lOOK
● lOOK
● lOOK
'●lOOK

● lOOK
● lOOK
● lOOK

● lOOK

● lOOK
● lOOK

SECRETARIADA INFRA-
ESTRUTURA

● lOOK
● lOOK
● lOOK

● lOOK
SEOIETMUA DE SEGURANÇA E
PROTEÇÃO SOOAL

● lOOK

● lOOK● lOOH'
● lOOK
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PREFEfTURA MUNIOPAL DE BAYEUX

ESTADO DAPAAAIBA

METAS E PRIORIDADES PARA 2014

♦ REESTRUTURAÇiO E REAPARELHAMEWO DA GUARDA
MUNICIPAL

» MANUTENÇÃO DA DEFESA CIVIL MUNIOPAL

● AQUISIÇÃO DE VEICUIOS £ EQUIPAMENTOS PARA UM CENTRO

DE FOIttllAÇÃO DE CONDUTORES PARA PESSOAS
COMPROVADAMEMTE CARENTES PARA HABILITAÇÃO SOCUL.

(EA.N*10)

● AQUISIÇÃO DE VElCUlO E QUIPAMENTOS PARA ATMOtóES DE
VH3ILÃHCIA DA SECRETARIA DE SEGURANÇA E PROTEÇÃO

SOCIAL (EA. N«12)

● IMPIANTAÇÃO DO SISTEMA
ELETROHICO das PRINCIPAIS RUAS OU BAIRROS DE MAIOR

VULERAB1LIDAOE DE RISCO SOCIAL E DE SEGURANÇA DA

POPULAÇÃO. (EA. Nne)

●'lAQUISI^ DE VIATURA E EQUIPAMENTO PARA GUARDA
AMBIENTAL (EA N»24)

● AQUISIÇÃO DE LANCHAS OU BARCOS PARA FISCALIZAÇÃO DOS
RIOS SANHAUÃ E PARAIba (EA N»37)

DE MONITORAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
ESTADO DA PARAIBA

METAS E PRIORIDADES PARA 2014
np rQUIPAMEKTO< unidades de SAUDE

IQCACÃO DE IMáVEtS P/ UNIDADESPE SAUDE
 ̂ unidades moveis P/a rede munopal de● AQUISIÇÃO DE

● 100%100%secretaria de SEGURANÇA E
PROTEÇÃO SOOAL

● 100%
100% ● 100%

SAÚDE _ ● 100%
r;.».nTArIn nTRíCLiRSOS HUMANOS

. /-nucrai^ DE UNIDADE OE PRONTO ATEMDIMEHTO (UPA)__
£SãO. REFORMA E OU IMPIANTAÇÃO DE UKIDAlÍb

.lISlMÍnlAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS ASSISTÊNCIA m
SAÚDE. VIGILANOA

. MANTER A COLTA DE UXO HOSPITAIAR — . —
eiiMriniJAMENTODAR£DEMUNiaPALDESAÜOE● MANTERO

● 100%
● 100%

● 100%

● 100%
● 100%

» MANUTENÇÃO DAS AÇÕES OE SAUDE BU^
MANUTENÇÃO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

. MANüTENdto DO «HTRO DE ATCHÇAO PSICQSOCj^

.MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNIOPAL DE SAUDE
'. MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNlÕm OE SAL^
. uANimHdLooo prmramaatehcao

TcÕNaDER benefícios AOS SEGURADOS DO TOOER
lEGBLATNO

● 100%
«100%
● 100%
● 100%
«100%
«100%
«100%

● 100%
● 100%
● 100%

● implantação da CENTRAL OE CONVENO
● MANUTENÇÃO OA AUDITORIA E CONTROLE INTERNO
● MANUTENÇÃO DA SECRETARIA OE GESTÃO E CONTROLE

INTERNO
● MANUTENÇÃO DA BANDA MARCIAL E DO CORAL DE MUSICA

00 MUNICÍPIO
● MANUTENÇÃO DA SECRETARU DO ESPORTE. CULTURA £ LAZER
«PROMOÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS ATIVIDADES ARTtSTICAS,

CULTURAIS

● CRIAÇÃO, REECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ÁREAS OE LAZER
● PROMOÇÃO E AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES ESPORTIVAS
. MANUTENÇÃO DAS ÁREAS DE PRATICAS ESPORTIVAS

DE GRAMADO E CONSTRUÇÃO DE MUROS COM

SECRETARIA DE GESTÃO E
CONTROLE INTERNO

● 100%
INST.PREV. DOS SERVIDORES
MUNIOPAL ● 100%SEGURADOS 00 PODER● COUaOER benefícios AOS

EXECUTIVO
TTjUMTEHOFUHÕOHÃMEWTODOlPAM

'.BWRtfA ORÇAMENTARIA 00 RPB
● APOIAR O PROGRAMA PROJOVEM AOOLESaNTE
● ASSISTÊNCIA AOS PORTADORES OE OEFIOEHCIA DO
● cS«TRUÇÁO,REFOFMA E OU AMPUAÇÁO DE UNIDADES

●100% ● 100%SECRETARIA DO ESPORTE.
CULTURAELAZER «100%

● 100%
● 100%

● 100%
● 100%
● 100%

FUNDO MUNIOPAIDA
ASSSTtNClA

● 100%
● 100%
● 100%

SOCIAIS
● IMPIANTAÇÃO OA CASA DE ACOLHIMENTO
● IMPLANTAÇÃO DA CASA DOS CONSELHOS

IMPUNTAÇÃO DO CONSELHO DO IDOSO

.^ÍIbOíuISo DÃ PÃÁNODE
CONTRAA VIOliNOA DOS 01REÍT0S OA CRIAÇA E

● IMP1ANT^'m CAMPANHA EDUCACIONAL NO
víoíSwLNERABlUOADE SOOAL *
TbSkUTO NAS ESCOLAS ENASRÜtóJEAJJtTBJ

TMAHUnNÇÁO DO CONSELHO TUTUrf
● MANUTIN^ DO PROG. DE

exploração SEXUAL
.MANUHNÇÃO 00

COMBATE AO ABUSO E

ERRADICAÇÃO 00PROGRAMA OE

100%
100%
100%

ALAMBRADOS NOS CAMPOS DE PELADAS DO MUNICÍPIO. (EA.
100%

N*091
. CONSTRUÇÃO DE PISTA DE COOPER. (EA. NW)
● CONSTRUÇÃO OE UM CENTRO CULTURAL (QUAORILHÓOROMO)

(EA. NN)S)
MPIANTAÇÃO E MANUTENÇÃO 00 PROGRAMA BOLSA

ATLETA. (EA. N*13)
● IMPlANTi^ E MANUTENÇÃO DO CONSELHO DE CULTURA

DE BAYEUX. (EA. N*1S1
● CONSTRUÇÃO DO MUSEU DA HISTÓRIA OE BAYEUX. (EA. NtJ4)
● AQUISIÇÃO DE PAVILHÕES EM FERRO GALVANIZADO PARA

ÀS QUADRILHAS JUNINAS TODOS OS ANOS. (EA.

● I

ATENDER

● 100%
● 100%

● 100%

N«S8)

PREFEITURA MUNIOPAL DE BAYEUX
ESTADO DA PARAIBA

METAS E PRIORIDADES PARA 2014

● CONSTRUÇÃO E IMPLANTAÇÃO DO TEATRO MUNIOPAL (EA.
Ntg4)

« MANUTENÇÃO 00 CONSELHO DA MULHER
« MANUTENÇÃO OA SECRETARU MUNOPAl DA MULHER
● CoiutniçSo e bnpNnuçlo do Centro d« Referência da Mulher
● (EA. Nt75)
● CRIAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE UM PLANO

DE MARKETING DE TURISMO PARA BAYEUX.

SECRETARIA DO ESPORTE,
CULTURAELAZER
SECRETARIA MUNIOPAL OA
MULHER

«100%
«100%

PREFEITURAMUKiaPAL DE BAYEUX
ESTADO OAPARAIBA

METASEP(UORIOADESPARA2014

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO.
INDÚSTRIAS TURISMO

● 100%

● MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO,
INDÚSTRIAS TURISMO.

«100%

» PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE TURISMO. ● 100%
● FORTALEOMENTO DA MICROECONOMIAOO MUNICiPIO. TRABAl>iO INFANTIL

● MANUÍENÇÍO DO PROGRAMA IGO
4 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA I6DSUAS
● MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 00 CREAS MEDIDAS 5000

EDUCATIVAS

« 100%
»IMPLANTAÇÃO 00 DISTRITO MECÂNICO DAS OFIONAS
«PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO DOS SETORES OE

PRODUÇÃO, COMEROO E SERVIÇO.

«100% ● lOOS● 100%

«10»
RESERVA OE CTNTINGENCIA ● RESERVA DE (SHnNGENOA «100%

«IDOS«AMORTIZAÇÃO DIVIDA PARCELADA IPAM
● AMPUAÇÃO E MANUTENÇÃO 00 PROGRAMA DE SAÚDE DA

FAMÍUA-PSF
● IMPLANTAÇÃO 00 PROGRAMA MUNICIPAL OE ENTREGA

DOMICILIAR DE MEDICAMENTOS DE USO CONTINUADO. (EA.
N«82)

● ELABORAÇÃO 00 PLANO DE ENFRENTAMENTO DO CRAOC E OU
OUTRAS DROGAS. (£A.N«63)

● CRIAÇÃO DE CENTRO DE DESINTOXICAÇÃO DE DEPENDENTES
QUIMICOS com HABIUDATAÇAO ATRAVÉS DE CURSOS
PROFLSSIONAUZANTES. (EA. N»08)

● IMPUNTAÇÃO 00 CAPS AO. (EA. N‘16)
● IMPLANTADO DO CAPS I. (EA. N«19)
● CONSTRUÇÃO DE UM aNTRO OE REABILTTAÇÃO OE

FISIOTERAPIA (COM EQUIPAMENTOS). (EA. N*21)
● CONSTRUÇÃO DE UM CENTRO DE SAÚDE DA MULHER. (EA.

N«23|
● MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNIOPAL SOBRE DROGAS. (EA.

N*71)
● CONSTRUÇÃO OU AMPUAÇÃO DASEOE CAPS. (EA. N*72]
● MANUTENÇÃO E AMPUAÇÃO DO CRAS. (EA. N«73)

FUNDO MUNIOPAL DE SAUDE ● 200%
● 1CD%

● 10»● DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICAS DE DIRETO OA CHIANÇA E
DOADOLESaNTEDACRIANÇAEADOUSCENTÍ
MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNIOPAL 00 DIREITO OAI

CRIANCAEDO ADOLESCENTE
● MANUTENÇÃO DO CONSELHO DO PROCON MUNIOPAL

manutenção 00 PfiOCON MUNIOPAL
● MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNIOPAL DE DEFESA DOS

DIRETOS 00 CONSUMIDOR

I

● 10»FUNDO MUNIOPAL DE
DEFESA DOS DIREITOS 00 ● 10»

● 10»

«APOIARAATENCÃOIWTEGRALÃSAÚOE MENTAL
● APOIAR OS PROGRAMAS DO SISTEMA ÚNICO OE SAÚDE

● 100%
● 100%

«APOIO AOS AGENTES COMUNITARIOS OE SAÚDE
«APOIO AS AÇOeS DE SAÚDE E VIGIUNCIA EPIOEMIOLÓGICA
«APOIO AS AÇÕES OE SAÚDE E VIGIUNCIA SANITARIA

«100%
● 100%
● 100%

» APOIO AS ACÕ6S EM DST/AIOS «100%


